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EDITAL/ N° 001/2023 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA 

TEMPO DE APRENDER 

Estabelece normas e procedimentos para a seleção 
de voluntários que atuarão como assistentes de 

Alfabetização no Programa Tempo de Aprender       

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MATUREIA, torna 

público o edital para a seleção de Assistentes de Alfabetização para atuar, de forma 

voluntária, no Programa Tempo de Aprender, instituído pela portaria nº 280, de 19 de 

fevereiro de 2020. 

01. DO PROGRAMA 

 O Programa Tempo de Aprender, regulamentado pela Portaria do Ministério da 
Educação - MEC nº 280, de 19 de fevereiro de 2020 e alterado pela Portaria nº 546, de 20 de 
julho de 2021, tem como objetivos:  

I. elevar a qualidade do ensino e da aprendizagem no âmbito da alfabetização, da literacia e 
da numeracia, sobretudo nos anos iniciais do ensino fundamental, por meio de abordagens 
cientificamente fundamentadas; 

II. contribuir para a consecução da Meta 5 do Plano Nacional de Educação, de que trata o 
anexo à Lei nº 13.005, de 2014; 

III. assegurar o direito à alfabetização a fim de promover a cidadania e contribuir para o 
desenvolvimento social e econômico do País;  

IV. impactar positivamente a aprendizagem no decorrer de toda a trajetória educacional, em 
seus diferentes níveis e etapas. 

O Processo Seletivo Simplificado de Assistentes de Alfabetização a que se destina o presente 
Edital, tem como meta o preenchimento de VAGAS para atuação no Programa Tempo de 
Aprender nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental: José Ramalho Xavier e Maria das 
Virgens Araújo, de acordo com critérios estipulados pelo Ministério da Educação (MEC). 

Os candidatos selecionados, classificados e designados atuarão pelo período de até 8 meses, de 
acordo com os recursos repassados às unidades escolares aptas e participantes do programa. 

A atuação do Assistente de Alfabetização, no Programa Tempo de Aprender, é atividade de 
natureza voluntária, na forma definida na Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, sendo 
obrigatória a celebração do Termo de Adesão e Compromisso Voluntário. 

Para o exercício de suas atividades, o Assistente de Alfabetização selecionado receberá a título  
de ressarcimento de despesas com transporte e alimentação, ajuda de custo de acordo com os 
critérios estabelecidos pela portaria nº 280, de 19 de Fevereiro de 2020, consolidado pela 
resolução nº 06, de 20 de Abril de 2021, de acordo com o interesse e a conveniência da SME  e 
das unidades escolares, objetos do respectivo programa, e em nenhuma hipótese, configura-se 
como remuneração por serviços prestados. 

02. DA SELEÇÃO 

O presente Edital estabelece normas e procedimentos destinados à seleção de voluntários para 
atuarem como Assistentes de Alfabetização do Programa Tempo de Aprender, na forma da Lei 
nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998 (Lei do Voluntariado). As atividades desenvolvidas pelos 
Assistentes de Alfabetização serão consideradas de natureza voluntária, sendo obrigatória a 
celebração do Termo de Adesão e Compromisso do Voluntário, não gerando vínculo 
empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim. O processo seletivo 
compreenderá a inscrição e a documentação comprobatória. 

Serão considerados os seguintes critérios para seleção de Assistentes de Alfabetização  

voluntários: 

 

I. ser brasileiro; 
II. ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos no ato da inscrição; 
III. disponibilidade de horário para participar de reuniões, com pessoal técnico 

responsável pelo Programa; 
IV. ter realizado o curso Práticas de Alfabetização, disponibilizado pelo Avamec. 
V. capacidade de intensificar ações voltadas ao apoio e fortalecimento do processo 

de alfabetização; 
VI. competências, saberes e habilidades para desempenhar a função de Assistente 

de Alfabetização; 
VII. ter Ensino Superior em Pedagogia. 

 

Além dos requisitos acima são características desejáveis: 

I. - liderança; 

II. - capacidade de Comunicação e diálogo; 

III. - acolhimento e sensibilidade na realização das atividades com crianças. 

 

O Processo Seletivo Simplificado para Assistentes de Alfabetização voluntários será 
realizado pela Secretaria Municipal de Educação. A seleção será conduzida por Comissão 
instituída através de portaria, em conformidade com a SME e junto à coordenação Municipal 
do Programa Tempo de Aprender e divulgada no site da Prefeitura Municipal. 

A seleção dos candidatos será realizada por meio da avaliação da formação acadêmica e da 
experiência profissional na docência. 

A avaliação da experiência docente deverá considerar o tempo de exercício profissional em 
docência nos anos iniciais do ensino fundamental (1º a 5º anos do ensino fundamental), 
confirmada em declaração devidamente carimbada e assinada pelo o dirigente da instituição 
escolar na qual o candidato lecionou.  

Todos os candidatos habilitados serão considerados aprovados, constituindo o banco de 
Assistentes de Alfabetização do Programa Tempo de Aprender, nas duas unidades escolares 
da rede municipal de Matureia inscritas no Programa Tempo de Aprender e que receberam 
recurso para assistência em alfabetização. 

A chamada do Assistente de Alfabetização acontecerá conforme ordem de classificação, bem 
como, a necessidade das unidades escolares. 

03. DO ÂMBITO DE ATUAÇÃO DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO 

Considera-se o apoio dos Assistentes de Alfabetização ao professor alfabetizador como de 
natureza voluntária nos termos da Lei Federal nº 9.608/1998 Lei do Voluntariado. 

O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, 
previdenciária ou afim. 

O Assistente de Alfabetização apoiará o professor alfabetizador nas unidades escolares, 
considerando os critérios estabelecidos neste Edital. 

O Assistente de Alfabetização poderá atuar, em cada turma, com carga horária de 5 horas 
considerando que as escolas do Município enquadram-se no programa como não vulneráveis. 

04. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO DO 
PROGRAMA 

São atribuições do Assistente de Alfabetização: 

a) participar de atividades e reuniões de alinhamento juntamente com a equipe gestora 
da unidade escolar e a equipe local do Programa Tempo de Aprender; 

b) cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades desse Programa; 
c) auxiliar o professor alfabetizador nas atividades estabelecidas e planejadas por ele (o 

professor); 
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d) acompanhar o desempenho escolar dos alunos, inclusive realizando atendimento 

individual; 

e) elaborar e apresentar à gestão escolar, relatório das atividades realizadas  mensalmente; 
f) cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas obrigações junto ao 

Programa; 
g) participar efetivamente das atividades de formação online indicadas pelo MEC. 

 

05. DAS INSCRIÇÕES 

 

As inscrições serão realizadas, presencialmente, em dias úteis, das 08h30min até às 
12h30min, do dia 10 de fevereiro até o dia 02 de março de 2023, na sede da Secretaria 
Municipal de Educação de Matureia. 

A inscrição é gratuita e realizada pelo o próprio candidato por meio de preenchimento 
completo do formulário. As inscrições serão analisadas pela Comissão Organizadora deste 
Processo Seletivo. Depois de efetivada a inscrição, os dados constantes no formulário de 
inscrição não poderão sofrer alterações. A inscrição do candidato resultará no conhecimento e 
aceitação das normas e condições  estabelecidas neste Edital, às quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

Para efetivar a inscrição o candidato deverá apresentar a seguinte documentação, 
acompanhada dos originais, para conferência: 

a) ficha de inscrição do candidato a Assistente de Alfabetização preenchida e assinada 
(anexo I); 

b) fotocópia da Carteira de Identidade; 
c) fotocópia do CPF; 

d) fotocópia do comprovante de escolaridade; 
e) fotocópia do certificado do curso Práticas de Alfabetização disponibilizado na plataforma 

https://avamec.mec.gov.br; 
f) fotocópia do comprovante de residência; 
g) Termo de Disponibilidade do Assistente de Alfabetização Voluntário, preenchido e 

assinado (anexo V); 
h) Declaração de Disponibilidade para servidores públicos, quando for o caso (anexo VII). 

Após conferência, as documentações comprobatórias, deverão ser colocadas em envelope 
lacrado e entregue à Comissão do Processo Seletivo, juntamente com os certificados e 
declarações que comprovem a formação acadêmica e a experiência profissional. 

As informações prestadas na ficha de inscrição deste processo seletivo são de inteira 
responsabilidade do candidato, ficando a Comissão e Coordenação Municipal do Programa 
Tempo de Aprender no direito de indeferi-lo, caso comprove a inveracidade das informações. 

Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição. 

A classificação final será registrada pela Comissão organizadora do evento e será divulgada no 
site da Prefeitura Municipal. 

Cronograma da Seleção: 

 

O (a) candidato (a) a Assistente de Alfabetização poderá obter pontuação de 0 a 50 

pontos, de acordo com os critérios a seguir: 

 
06. DA QUANTIDADE DE VAGAS 

A quantidade de Assistentes de Alfabetização será definida de acordo com o número de 
turmas das escolas municipais que ofertam o ensino fundamental anos iniciais e que foram 
contempladas com a assistência à alfabetização, para atendimento às turmas de 1º e 2º anos 
do ensino fundamental- Anos Iniciais. 

07. DO VALOR DO RESSARCIMENTO DE DESPESAS PESSOAIS 

O Assistente receberá o valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por mês, por turma, 
podendo atuar com uma, duas ou três turmas. 

08. DA LOTAÇÃO 

A lotação obedecerá à ordem de classificação segundo a ordem decrescente de pontos dos 
candidatos aprovados na seleção e o atendimento aos critérios estabelecidos no item 2 deste 
Edital. 

Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes no item 2 deste Edital, 
assinarão o Termo de Compromisso para prestarem as atividades de Assistentes de 
Alfabetização, pelo prazo de 8 (oito) meses, período este que poderá ser alterado de acordo 
com normas e diretrizes (a serem) estabelecidas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FNDE/MEC. 

Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidato aprovado segundo a ordem 
decrescente de pontos. 

09. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE 

Em caso de empate ficam estabelecidos os seguintes critérios: 

I- tempo de experiência profissional com alfabetização; 

II- casado (a) ou viúvo (a), com maior número de filhos menores e ou legalmente 
dependentes; 

III- solteiro (a) que possuir filhos menores e ou legalmente dependentes; 

Persistindo o empate, a escolha será feita mediante sorteio. 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

O Assistente de Alfabetização selecionado para desenvolver as atividades de apoio ao 
professor  alfabetizador, terá carga horária diária mínima de 60 (sessenta) minutos por turma. 

A quantidade de turmas de cada assistente de alfabetização dependerá do planejamento da 
escola para a atuação do Assistente de Alfabetização. 
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Os candidatos selecionados deverão participar de uma formação inicial para desempenho de 
suas atribuições, ocasião em que procederão à assinatura do Termo de Adesão e Compromisso, 
conforme anexo IV e do termo de compromisso e participação nas formações, conforme anexo 
VI. 

O Assistente de Alfabetização poderá ser desligado a qualquer tempo, no caso de: 

I. não estar correspondendo as finalidades e objetivos do Programa. 
II. prática de atos de indisciplina, maus tratos desabonadores de conduta pessoal e 

profissional. 

As unidades escolares têm autonomia para definir a melhor forma de organização das horas ao 
longo da semana para os Assistentes de Alfabetização selecionados, reiterando que as horas 
devem ser executadas no turno regular. 

O Assistente de Alfabetização receberá, a título de ressarcimento, o valor instituído pela 
Resolução FNDE/CD nº 6, de 20 de abril de 2021, para o Programa Tempo de Aprender. 

Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Educação de Matureia, pela 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo e por meio da Coordenação Local do Programa 
Tempo de Aprender. 

 

Matureia,  09 de fevereiro de 2023. 

 

____________________________________________ 
Maria do Socorro da Costa Alves Firmino 

Secretária Municipal de Educação 
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